
Rede pÃºblica nÃ£o Ã© obrigada a fornecer o remÃ©dio

A UniÃ£o e os estados e municÃpios nÃ£o sÃ£o obrigados a fornecer Viagra por meio da rede pÃºblica
de saÃºde. O entendimento Ã© do juiz Roberto Fernandes JÃºnior, da 1Âª Vara Federal de Joinvile,
Santa Catarina. Na decisÃ£o, o juiz afirmou que nÃ£o hÃ¡ risco de vida no caso e que o Viagra nÃ£o
consta da RelaÃ§Ã£o Nacional de Medicamentos. Cabe recurso.

O juiz rejeitou aÃ§Ã£o proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico Federal, que entrou com o pedido em favor
de um paciente com disfunÃ§Ã£o erÃ©til pÃ³s-trauma. De acordo com a decisÃ£o, a ausÃªncia de
risco de vida foi demonstrada em atestado mÃ©dico.

â??Todas as outras implicaÃ§Ãµes geradas pela impotÃªncia sexual nÃ£o passam de conjecturas, que
podem, inclusive, nÃ£o se confirmarâ?•, afirmou Fernandes JÃºnior. As informaÃ§Ãµes sÃ£o da
JustiÃ§a Federal de Santa Catarina.

O MPF instaurou procedimento administrativo em funÃ§Ã£o de declaraÃ§Ãµes prestadas pelo
paciente, que nÃ£o tinha obtido o Viagra por intermÃ©dio do SUS â?? Sistema Ã?nico de SaÃºde.
Atendendo Ã  solicitaÃ§Ã£o do MPF, o municÃpio de Joinville informou que o medicamento nÃ£o
estÃ¡ disponÃvel na rede pÃºblica.

Na aÃ§Ã£o, o MinistÃ©rio PÃºblico tambÃ©m pedia que a UniÃ£o, o estado de Santa Catarina e o
municÃpio fossem obrigados a prestar ao paciente â??o adequado atendimento psicolÃ³gico,
fisioterÃ¡pico e outros congÃªneres necessÃ¡rios e que eventualmente venham a ser necessÃ¡rios, com
a acompanhamento especÃfico por profissional especializado na doenÃ§aâ?•. Os pedidos foram
rejeitados.
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